
MUNICÍPIO DE GUARAPARI ,)ESTADO no ESPIRITO SANTO mdf
GABINETE no PREFEITO

Guarapari — ES, Iº de março de 2018.

OF. GAB. CMG Nº. 039/2018
Encaminha Proíeto de Lei

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA

MD_ Presidente da Câmara Municipal de Guarapari — ES.

Sirva-me do presente para encaminhar a essa
Cotenda Casa de Leis, () incluso Projeto de Lei, instruído pela
MENSAGEM Nº. 034/2018 que, DISPõE SOBRE AUTORIZAÇÃO
PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Atenciosamenteweª

Prefeito Municipal

EIS Irrita, L o



MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPIRITO SANTO n,

GABINETE DO PREFEITO

Guarapari — ES., iº de março de 2018.

MENSAGEM Nº. 034/2018

Senhor Presidente e Demais Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa de
Leis, O inciuso Projeto de Lei que versa sobre abertura de Crédito Adicional
Especial, no valor de R$ 220.i70,00 (duzentos e vinte mil, cento e setenta reais),
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde » SEMSA.

O repasse financeiro é originário da União, por intermédio
do Ministerio da Saúde que, por sua vez, decorre de Emenda Parlamentar da
bancada federal contemplada no Orçamento do Governo Federai.

A proposta de abertura de crédito adicional especiai
origina—se do não contemplação de dotação orçamentaria integrante da
Secretaria Municipal de Saúde, junto ao orçamento municipal vigente.

Neste sentido, o referido Projeto de Lei, ora em
apreciação, e proveniente da necessidade cogente de se abrir Crédito
Adicional Especial não contempiado na Lei Orçamentária Amai/2018, cujo
enquadramento encontra suporte iegal nos Arts. 4i a 43 da Lei Federal Nº.4320/1964.

Na certeza de acoihida favoravel por esse Egrégio
Parlamento. apresento a V. Exa. e aos demais Edis, votos de admiração e
respeito, rogando a esse Parlamento Municipal a apreciação, em regime deurgência, nos moldes do Art. 65 da Lei

“ao Municipal - LOM.lJ ,
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Atenciosante“ "

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari -— ES



MUNICÍPIO DE OUARAPARI
ESTADO Do ESPIRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº. (Oiª? [2018

DISPóE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL No ORÇAMENTO VIGENTE
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, inciso
V, da Lei Orgânica do Município — LOM, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1º — Fica O Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito
Adicional Especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 220.170,00 (duzentos
e vinte mil, cento e setenta reais), na seguinte dotação orçamentária:

35. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
35.01. Gabinete do Secretário

1030100581132 — Construção, Reforma e Manutenção de Unidade de Saúde
44.90.5100 -— Obras e instalações ................................................. R$ 220.170,00
Vínculo — 2204.0002 — Bloco de Investimento na Rede de Serviços e Saúde.

Art. 2º — Os recursos de que trata o Art. 1º, decorre de Emenda
Parlamentar, empregada junto ao Orçamento do Governo Federal/Ministério daSaúde.

Art. 3º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Prefeito Municipal
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